TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 64/2011[footnoteRef:1]  [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 332, 13 jan. 2012, p. 113-114.
Origem: Processo n. 73499-6/11 – Acórdão n. 2.756/2011 – Tribunal Pleno.] 

Fixa os prazos para entrega dos Relatórios Semestrais e das propostas de Comunicações de Irregularidades pelas Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal, em atendimento aos §§ 3º e 5º, do art. 157 do Regimento Interno e dá outras providências. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2, 1 da Lei Complementar n2 113, de 15 de dezembro de 2005, e para atendimento aos §§ 39 e 52, do art. 157 do Regimento Interno, 
RESOLVE 
Art. 1º Os Relatórios Semestrais de fiscalização elaborados pelas Inspetorias de Controle Externo, previstos no inciso V, do art. 157 do Regimento Interno, deverão ser encaminhados à Diretoria de Contas Estaduais nos seguintes prazos: 
I - até 30 (trinta) de setembro para os relatórios do primeiro semestre;
II - até 30 (trinta) de abril para os relatórios do segundo semestre. 
Parágrafo único. Os casos excepcionais deverão ser justificados com a ciência do Conselheiro Superintendente. 
Art. 2º Os Relatórios Semestrais indicarão obrigatoriamente as Comunicações de Irregularidades protocoladas no período. 
Parágrafo único. O Sistema Estadual de Informações - SEI recepcionará as Comunicações de Irregularidade protocoladas com as seguintes informações obrigatórias: 
I - o número do processo;
II - o resumo da irregularidade. 
Art. 3º As Inspetorias farão as Comunicações de Irregularidades exclusivamente aos jurisdicionados vinculados às suas respectivas áreas de fiscalização obedecendo isolada ou cumulativamente os seguintes critérios: 
I - quando a irregularidade detectada ocorreu dentro do prazo de sua responsabilidade de fiscalização; 
lI - quando as conseqüências econômicas, contábeis e/ou financeiras ocorrerem dentro do prazo de sua responsabilidade de fiscalização, mesmo que os atos administrativos que deram causa tenham ocorrido em data anterior e fora do período de sua responsabilidade de fiscalização. 
§1º. Quando a Comunicação de Irregularidade responsabilizar gestor ou servidor de jurisdicionado sob a responsabilidade de outra Inspetoria, se dará ciência à Inspetoria correspondente.
§2º. As Comunicações de Irregularidades elaboradas pelas Inspetorias de Controle Externo, nos termos do inciso IV, do art. 157 e do art. 262, do Regimento Interno, deverão ser protocoladas até 30 de abril do exercício subsequente.
Art. 4º Decorrido o prazo estabelecido para entrega dos relatórios semestrais, bem como os prazos para protocolo de entrega das Comunicações de Irregularidades, caberá a Diretoria de Contas Estaduais intormar ao Presidente do Tribunal para adoção das medidas saneadoras.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2011.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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